
LEI �g 164, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1.951 

Autoriza cessão de pr�dlo 

EU, JOS� AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal d e  
Assis,, usando das atribuições que me s.ão conferidas por lei,, 

FAÇO SABB:R que a Câmara Municipal decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
.lrt!go 12 - Fica. a Pref'ei tura Municipal autorizada a ceder ao De-. 

partamento de Correios e Telégraí'os,, independentemente 
, � de paga..rn.ento de aluguel,, o predio onde funciona a Agen-

cia Postal do Distrito de Florfnea. 
Artige> 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação, re

vogadas as dispoai�ões ém coptr�rio. 
Prefeitura Municipal de Assfs, 14 cy�

,·
novembro de 1.951. 
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